ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO Nº 272/2019
2º TERMO ADITIVO
que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. VALDIR JOSÉ ZASSO, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S. A., com sede na Avenida das Nações Unidas, nº 11711, Andar 21, Bairro Brooklin Paulista, São Paulo/SP, CEP: 04.578-000, sob o CNPJ n.º 61.074.175/0001-38, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Alexandre Ponciano Terra, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante  sujeição  mútua  as normas constantes  da  Lei  n.º 8.666  de  21/06/1993, no Edital de Pregão Presencial nº 40/2019 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. AUMENTO DE VALOR POR INCLUSÃO DE ITENS NOVOS
CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL 
2.1. O presente reajuste será feito conforme justificativa da Secretaria de Saúde e está amparado no art. 65, Inciso I, Alínea b da Lei 8.666/1993.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ITENS INCLUSOS
3.1. Fica aditivado no contrato 272/2019 o valor de R$ 1.144,16 (um mil e cento e quarenta e quatro reais e dezesseis centavos), referente ao complemento a seguir:
	ITEM
	QNTD
	UNID
	DESCRIÇÃO
	VALOR U.
	VALOR T.

	09
	1
	UN
	Modelo: MICROONIBUS SPRINTER 516 MERCEDES BENZ
Placa: IZX 3F75
Modelo: 2020 Fabricação: 2019
Chassi: 8AC907857LE183749
Renavam: 1223600499

Fabricante: MERCEDES BENZ
Cobertura Compreensiva: colisão, incêndio, roubo e furto
Cobertura Casco: R$ 226.573,00
Valor Cobertura Mínima:

-Danos Materiais: R$ 100.000,00

-Danos Corporais: R$ 100.000,00

-APP por Passageiro Morte: R$ 30.000,00

-APP por Passageiro Invalidez: R$ 30.000,00

-DMO - Danos Morais: R$ 30.000,00

Assistência 24 horas:

- Serviço de guincho (pane e acidente) mínimo 300km;

- Veículo para retorno dos passageiros ao município de origem exceto pacientes;

Franquia Casco Normal: R$ 8.149,29
	R$ 1.144,16
	R$ 1.144,16

	VALOR TOTAL
	R$ 1.144,16


3.2. De acordo com o relatório da Secretaria o veículo em questão foi adquirido após a realização do processo de licitação para seguro e que é de extrema importância ter o veículo assegurado para dar mais segurança aos que utilizarem o veiculo.
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
4.1. Permanece eleito o Foro local, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Termo.

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.

             Alpestre/RS, 03 de março de 2020. 

                  _________________________                                 __________________________
                MAPFRE SEGUROS GERAIS S. A.                                          VALDIR JOSÉ ZASSO
                        P/ CONTRATADA                                                      PREFEITO MUNICIPAL 
Testemunhas: 1º:________________________     2º:__________________________

Visto:

________________________________

Carlos Cezar de Abreu
OAB/RS 15.724
Assessor Jurídico
